
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação
ou regularização de dívidas originárias
de operações de crédito rural e de crédito
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de
13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, 11.524, de 24 de
setembro de 2007, 10.186, de 12 de
fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho
de 2008, 8.427, de 27 de maio de 1992,
10.420, de 10 de abril de 2002, o
Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de
1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de
dezembro de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 56. Fica autorizado o Poder Executivo a definir condições para a
repactuação ou liquidação de operações de crédito rural contratadas com recursos do
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, ao amparo do Programa de
Apoio ao Desenvolvimento do Extrativismo Vegetal - PRODEX, do Programa de
Apoio à Pequena Produção Familiar Organizada - PRORURAL ou do FNO-Especial.

Parágrafo único. Para a repactuação ou liquidação das operações de que
trata o caput deste artigo poderão ser concedidos bônus de adimplência ou descontos, os
quais serão suportados pelo FNO.

Art. 57. Fica a União autorizada a criar linha de crédito de até R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais), com recursos das Operações Oficiais de Crédito,
sob a coordenação do Ministério da Fazenda, para refinanciar dívidas originárias de
crédito rural contratadas por meio de cooperativas de crédito singulares ou centrais no
âmbito do Pronaf, ainda que a operação tenha sido liquidada pelo agente financeiro,
mediante débito do valor da dívida na conta da respectiva cooperativa, nas seguintes
condições:

I - o saldo devedor atualizado poderá ser renegociado por até 3 (três) anos,
podendo a primeira parcela vencer até 2009;

II - aplicação, a partir da data da prorrogação, das taxas de juros praticadas
na safra 2007/2008 para os respectivos grupos do Pronaf;

III - risco da operação: exclusivo do agente financeiro.
§ 1º Somente poderão ser incluídas no refinanciamento de que trata o caput

as operações de crédito de custeio rural contratadas ao amparo do Pronaf para os grupos
C e D nas safras 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005 ou 2005/2006.
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§ 2º Para acessar a linha de crédito de que trata o caput deste artigo para
seus cooperados, as cooperativas de crédito deverão atualizar os saldos devedores das
operações desde a data do vencimento das parcelas até a data de concessão da nova
operação de crédito, pelos encargos de adimplência previstos nos contratos originais,
acrescidos de até 2 (dois) pontos percentuais ao ano.

§ 3º Eventuais diferenças apuradas em decorrência da aplicação do disposto
no § 2º deste artigo constituem ônus exclusivos das respectivas cooperativas.

§ 4º Os recursos serão liberados para as operações de que trata este artigo:
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

I - mediante a assinatura de assunção da dívida pelo mutuário, com o aval da
cooperativa, nos casos de renegociação da operação; (Inciso acrescido pela Lei nº
12.058, de 13/10/2009)

II - mediante listagem das operações entregue pela cooperativa, com as
respectivas informações de cada uma das operações, nos casos de liquidação da
operação no ato da renegociação em 2009. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de
13/10/2009)

§ 5º As operações de crédito efetuadas com base neste artigo, desde que
referentes às safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, poderão ser liquidadas com os
descontos previstos para os respectivos grupos e safras de contratação estabelecidos no
§ 1º do art. 14 desta Lei.

§ 6º O ônus referente aos descontos para liquidação de que trata o § 5º deste
artigo bem como os custos da equalização das novas operações serão suportados pelo
Tesouro Nacional.

§ 7º O CMN poderá definir normas complementares para a
operacionalização do disposto neste artigo.
.............................................................................................................................................

ANEXO X
Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União:

descontos em caso de renegociação

Total dos saldos devedores
na data

da renegociação (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto fixo, após o
desconto percentual

(R$)*

Até 10 65 -
Acima de 10 até 50 53 1.200,00
Acima de 50 até 100 43 6.200,00
Acima de 100 até 200 36 13.200,00
Acima de 200 33 19.200,00

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto
fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação.
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ANEXO XI
Operações de Pronaf Custeio das safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006,

prorrogadas: descontos  para liquidação em 2008

Safra PRONAF - Grupos Rebate sobre o saldo devedor das
dívidas

C ou D 35%2003/2004
E 20%

C ou D 30%2004/2005
E 20%

C ou D 20%2005/2006
E 15%


